INDICAÇÃO Nº 
858
, DE 2007



Indico,  nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, que determine a adoção das providências e medidas necessárias para criação da  Terceira Vara  de Justiça na Comarca de Ibitinga.
Justificativa
A Comarca da Estância Turística de Ibitinga é composta pelo próprio município e pelas cidades de Iacanga, Tabatinga, como também pelos distritos de Curupá e Cambaratiba, possuindo uma média aproximada de 28.000 (vinte e oito mil) processos, excetuando-se os processos trabalhistas.



A referida Comarca conta apenas com duas Varas Judiciais, onde atuam dois juízes e dois promotores, sendo que em decorrência do pequeno número de Varas e da grande demanda de processos, a tramitação processual  fica prejudicada.


Como referência para tal pedido, cabe citar a instituição de uma 3ª Vara nas cidades de Matão e Novo Horizonte, que possuem uma média aproximada de 26.000 (vinte e seis mil) processos, fato que ocasionou uma excelente ajuda no andamento dos trabalhos judiciais das citadas Comarcas.


Desse modo, acreditamos necessário a criação de uma 3ª Vara Judicial na Comarca de Ibitinga para agilização do atendimento à comunidade, ante o grande número de processos que tramitam nas duas Varas já instaladas. 
Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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